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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Edital 7/2025 - PRGP/RIFB/IFBRASILIA
RESULTADO DOS RECURSOS

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o resultado dos recursos do Processo Seletivo para Eventual
Concessão de Afastamento para Participação em Programas de Mestrado, Doutorado ou Estágio Pós-Doutoral aos servidores do IFB,
conforme Edital 7/2025.

Servidor SIAPE Decisão da Comissão 

Jeannye Estephany Keyth da Silva 1095985 Deferido parcialmente

Kever Bruno Paradelo Gomes 1800100 Indeferido

Fernando Mourão Gutierrez 1259284 Indeferido

Victor Henrique Rodrigues de Borba 3004343 Indeferido

Josué de Sousa Mendes 1798864 Indeferido

Bruno Feres Bichara Peixoto 1529126 Deferido parcialmente

Mariana Duarte Motta 2188112 Indeferido

Nathane Eva Santos Peixoto 3121424 Indeferido

Atenciosamente,

(documento assinado eletronicamente)
TATIANA FARIAS DE SOUSA

Pró-reitor de Gestão de Pessoas - Substituta

Documento assinado eletronicamente por:

Tatiana Farias de Sousa, PRO-REITOR(A) - SUBST - PRGP, em 23/12/2025 13:55:56.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 23/12/2025. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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ANÁLISE DA COMISSÃO 
 
 

1095985 
Deferido 
parcialmente 

Ajustado para 21 meses completos. Não aceito 
documento de fiscalização de contrato, pois é 
exigida portaria e foi anexado apenas o termo de 
ciência. 

1800100 Indeferido 

1. Indeferido por não se enquadrar nos critérios do 
edital. 2. Não se trata de Projeto de 
Desenvolvimento Institucional. 

1259284 Indeferido 

O edital não prevê somatório de períodos 
intercalados para cômputo de meses residuais; a 
contagem deve ser integral por ano transcorrido. 

3004343 Indeferido 
No quesito Projeto de Ensino, a documentação 
apresentada não foi aceita. 

1798864 Indeferido Comissão não listada no edital. 

1529126 
Deferido 
parcialmente 

Indeferido quanto ao documento apresentado, por 
não corresponder ao exigido no edital. 

2188112 Indeferido 

Mantida a pontuação de 11,5 pontos. Indeferida a 
reutilização de documento (duplicidade) para 
critérios distintos (Extensão e Pesquisa). 

3121424 Indeferido 

O Edital 7/2025 visa regulamentar o afastamento de 
servidores que compõem a força de trabalho ativa 
do IFB. O item 3.1.b, ao vedar servidores que 
servem em outro órgão, busca impedir justamente 
situações onde a gestão da força de trabalho foge à 
alçada do IFB. 
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